
PREFEITURA MUNICIPAL DE JAGUARIÚNA

OFÍCIO Nº 3594/2026-64

 
Jaguariúna, na data da assinatura digital.
 
 
Ao Excelentíssimo Senhor Vereador
RODRIGO REIS DE SOUZA
DD. Presidente da Câmara Municipal de Jaguariúna

 

Assunto: Requerimento nº 006/2026, de autoria do(a) Ilustríssimo(a) Vereador(a) Graça Albaran

 
Excelentíssimo Senhor Presidente,
 
Em atendimento ao Requerimento em epígrafe e obediência ao art. 5º, inciso XXXIII, da

Constituição Federal, bem como ao art. 63, XIV, da Lei Orgânica do Município de Jaguariúna, esclarece-se
que a Associação Beneficente Cisne é pessoa jurídica de direito privado, dotada de autonomia
administrativa e personalidade jurídica própria, razão pela qual eventuais solicitações ou providências a ela
pertinentes devem ser dirigidas diretamente à sua sede institucional.

 
No que concerne ao CISMETRO, cumpre consignar que se trata de consórcio público

intermunicipal de saúde, com personalidade jurídica de direito público e natureza autárquica, instituído nos
termos da Lei Federal nº 11.107/2005. Sua manutenção e custeio decorrem exclusivamente dos aportes
realizados pelos entes federativos consorciados, mediante contrato de rateio, na forma da legislação de
regência.

 
Nesse contexto, a Secretaria Municipal de Saúde informa inexistir qualquer vínculo

financeiro entre a Associação Beneficente Cisne e o CISMETRO, bem como não há lastro jurídico ou
previsão contratual que autorize ou ampare eventual repasse de recursos da referida entidade privada ao
consórcio público.

 
Diante da inexistência de relação jurídica ou financeira entre as entidades mencionadas,

restam prejudicados os demais questionamentos constantes do Requerimento, por ausência de pressuposto
fático e jurídico que lhes confira suporte.

 
São essas as informações que se apresentam para o momento, renovando votos de elevada

estima e distinta consideração.
 
Atenciosamente,

 
DAVID HILARIO NETO

Prefeito
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Documento assinado eletronicamente por David Hilario Neto, Prefeito, em 13/02/2026, às 15:28,
conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no Decreto Estadual nº 67.641, de 10 de abril
de 2023 e Decreto Municipal de regulamentação do processo eletrônico.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://cidades.sei.sp.gov.br/campinas/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 , informando o código verificador 0893618 e o
código CRC C1D3D2C6.

Referência: Processo nº 3524709.420.00003594/2026-64 SEI nº 0893618
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